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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 200/2023

CONTRATANTE: Município de Santa Cruz/RN, inscrito no
CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95. CONTRATADA: SEC
PUBLICIDADE EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
08.381.234/0001-38. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em publicações de matérias (avisos de licitação e
afins) em Jornal de Grande Circulação no Rio Grande do Norte
e no DOU – Diário Oficial da União, para atender as
necessidades do Município de Santa Cruz/RN. VALOR
GLOBAL: R$ 79.200,00 (Setenta e nove mil e duzentos reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Elemento orçamentário
“3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ” constante no
orçamento vigente. RECURSOS FINANCEIROS: FPM,
ICMS, FUNDO ESPECIAL, FMAS. FMS e Receita Tributária
Municipal, previsto(s) no OGM – Orçamento Geral do
Município, conforme o caso. PROCESSO LICITATÓRIO:
Processo de ADESÃO/CARONA à Ata de Registro de Preços
oriunda da Licitação – PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022–
SRP do Município de Ipanguaçu/RN. DATA: 15 de dezembro
de 2023. ASSINATURAS: Ivanildo Ferreira Lima
Filho/Prefeito/Pelo Contratante e Gilvan Araújo
Lopes/Diretor/Pela Contratada. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
DECRETO Nº 2.061/2023 - “ATUALIZA, COM BASE EM DESÁGIO

INFLACIONÁRIO, PARA O EXERCÍCIO DE 2024, OS VALORES DA
AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS PARA BASE DE CÁLCULO PARA

APLICAÇÃO DO IMPOSTOS PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E AS
TAXAS DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/RN.”

DECRETO Nº 2.061, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023.
 
“Atualiza, com base em deságio inflacionário, para o exercício
de 2024, os valores da avaliação dos imóveis para Base de
Cálculo para aplicação do Impostos Predial e Territorial
Urbano e as Taxas do Município de Santa Cruz/RN.”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o que dispõe o caput do Artigo 97 e o seu
§2º, do Código Tributário Nacional - “§ 2º - Não constitui
majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste
artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de
cálculo”;
 
CONSIDERANDO que o Município pode atualizar
anualmente, o valor da base de cálculo para apuração do IPTU
“com base nos índices oficiais de correção monetária, visto que
a atualização não constitui aumento de tributo (Artigo 97, §2º
do CTN) e, portanto, não se submete à reserva legal imposta no
Artigo 150, inciso I, da Constituição Federal” (STF – RE
6482456/MG – Rel. Min. Gilmar Mendes);
 
CONSIDERANDO que “a orientação assentada na
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido
de que o valor cobrado a título de Imposto sobre Propriedade
Predial e Territorial Urbana (IPTU) pode ser atualizado,
anualmente, independentemente da edição da lei, desde que o
percentual empregado não exceda a inflação acumulada nos
meses anteriores” (STF – RE 648245/MG – Relator Gilmar
Mendes); constando ainda no corpo do Acórdão manifestação
do Ministro Marco Aurélio no sentido de que “[...] quanto à
atualização, é torrencial também a jurisprudência. Hoje se tem
inclusive verbete que integra súmula do Superior Tribunal de
Justiça, admitindo a reposição de poder aquisitivo da moeda”;
 
CONSIDERANDO o teor da Súmula nº 160 do STJ (“É
defeso ao Município atualizar o IPTU, mediante Decreto em
percentual superior ao índice oficial de correção monetária.”);
 
CONSIDERANDO que conforme decidiu o TJSP (Apelação
7028725500 SP) “a atualização monetária como amplamente
sabido, não representa acréscimo, aumento, sendo um
fenômeno de origem econômica que visa simplesmente
recompor o poder de compra da moeda, corroída pela inflação.
Por outro lado, o próprio Código Tributário Nacional
estabelece, em seu art. 97, parágrafo 2º, que não constitui
majoração de tributo a atualização do valor monetário da
respectiva base de cálculo, sendo certo ainda que a orientação
pretoriana, cristalizada na Súmula nº 160 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, seguiu a mesma linha”;
 
CONSIDERANDO que após a vigência do Código Tributário
de Santa Cruz/RN, já existe defasagem no valor do Tributo em
consequência da inflação;
 
CONSIDERANDO que a inflação acumulada no ano de 2022
(últimos 12 meses – novembro de 2022 até novembro de
2023), com base no IPCA, segundo dados do IBGE foi de
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4,68% (quatro virgula sessenta e oito por cento), totalizando
uma perca inflacionária de igual valor.
 
Art. 1º - Ficam atualizados em 4,68% (quatro virgula sessenta
e oito por cento), com base no IPCA (IBGE) acumulado do
último ano (2023) até o mês novembro, para o exercício de
2024, as avaliações constantes no BCI municipal, nos termos
do Artigo 48 do Código Tributário de Santa Cruz/RN,
utilizados para apuração da base de cálculo e correspondente
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU,
assim como o valor das taxas cobradas pela Municipalidade,
estabelecidos na Lei Complementar Municipal nº 011/2017.
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Cruz, em 18 de
dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

056/2023

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público a quem interessar que a
Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023 foi
REVOGADA pela Administração Municipal conforme
justificativas exaradas no referido processo. Os documentos
que ensejaram nessa decisão estão com vistas franqueadas
aos interessados.
Santa Cruz/RN, em 18 de dezembro de 2023.
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO – PREGÃO

PRESENCIAL Nº 003/2023-SRP

ORIGEM:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIUNDA DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023-SRP.
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE
IPANGUAÇU/RN.
UNIDADE ADERENTE (CARONA): MUNICÍPIO DE
SANTA CRUZ/RN/RN.
Circunstanciado pelo Parecer da Assessoria Jurídica do
Município de Santa Cruz/RN, bem como tendo em vista que os
preços celebrados estão em consonância com os preços
praticados no mercado e as condições de execução se
coadunam com as necessidades desta Municipalidade, venho
RATIFICAR a ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº
224009/2023, oriunda do PREGÃO PRESENCIAL Nº
003/2022–SRP, devidamente realizado pelo Município de
Ipanguaçu/RN, objetivando o registro de preços para
contratação de empresa especializada em publicações de
matérias (avisos de licitação e afins) em Jornal de Grande
Circulação no Rio Grande do Norte e no DOU – Diário Oficial
da União, para atender as necessidades do Município de Santa
Cruz/RN.
Santa Cruz/RN, em 15 de dezembro de 2023.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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